
Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

coNTRATAÇÃo DE
FORNECIMENTO OÉ
ALIMENTAÇÃo, HIGIENE E LIMPEZA PARÂ A
cÂMARA MUNrcrpAL DE cAsrELo oo praui-pt,
euE CELEBRAM ENTRE si o coNTRATo A
CÂMARA MUNrcrpAL DÉ cAsrELo Do praui - pr E
A EMPRESA C A SILVA MERCEARIA, NA FORMA
ABAIXO.

CoNTRATANTE: A CÂMARA MUN|C|PAL DE CASTELO DO PIAU|-P|, pessoa
jurídica de Direito Público, inscrita no CNJP/MF sob o CNPJ no 04.24719610001-74,
situadâ na Rua Abdiâs Veras, no í103, Castelo do Piauí-Pl, neste ato representado
pelo Presidente da Câmara, Sr. Antonio Jadeilson Pêreira de Arâújo.

CONTRATADA: C A SILVA MERCEARIA, empresa inscrita no CNPJ;
07.621.919/0001.41 , com sede na Av. Antonino Freire, no 611 , Centro, Castelo do Piauí
- Pl, representada neste ato pêlo Sr. Cícero Araújo de Silve.

O CONTRATANTE e a CONTRATAOA, acima especificados, têm entre si ajustado a
PTESENTE CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARÂ FORNECIMENTO DE PRODUTOS
DE ALIMEITITAÇAO, HIGIENE E LIMPEZA PARA A CAMARA MUNICIPAL DE
CASTELO DO PIAU|-P|, conÍorme a Dispensa dê Licitação n'013/2021, regulado
pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n' 8.666/93 e alteraçÕes
posteriores, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoÍia geral dos contratos
e disposiçóes de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e
condiçÕes:

cúusuLA PR|MEIRA - Do oBJETo
O prêsente contrato têm por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FoRNEcIMENTo DE PRoDUToS DE ALIMENTAçÃo, HIGIENE E LIMPEZA PARA
a CÂMARA MUN|CIPAL DE CASTELo DO PIAUí-PI, conforme especiÍicações e
quantidades constantes do Dispensa de Licitaçáo no 013/2021.

cúusuLA sEcuNDA - DA LrcrrAÇÃo
O fornecimento dos itens ora contratâdo, Íoi objêto de licitação, de âcordo
disposto no Capítulo ll da Lei n.o 8.666/93, Art. 24, ll, da Lei no 8.666/93,
modâlidade Dispensã de Licitaçáo.
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Castelo do Piauí
Câmaru MunÍcipal de Vereadores

cLÁusuLA TERCETRA - DA vrNcuLAÇÃo
O CONTRATANTE ê a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presentê contrato,
a Dispensa de Licitação no 01312021, bem como à pÍoposta firmada pela
CONTMTADA. Êsses documentos constam do Procedimenlo Licitatório acima
descrito e são partes integrantes e complêmentares deste Contrato,
independentemente de transcrição.

cLÁusuLA QUARTA - DAs oBRTGAÇÕES Do CoNTRATANTE
O CONÍRATANTE obriga-se a:

| - emitir â ordem de sêrviço do objeto do contrato, assinada pêla autôtidade
competente;

ll - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com â prestação dos
serviços ê os termos estabelecidos neste Conlrato;

lll - fiscalizar o fiel cumprimento deste contralo alravés do Setor
Administrativo Financeiro;

cr-Áusuu eulr.[A - oAs oBRTGAçoEs DA CoNTRATADA
A CONTMTADA obriga-se a:

| - executar o presentê contrato em êstrita consonância com os seus
dispositivos, com o lnstrumento Convocatório e com a sua proposta,

ll - iniciar a prestaçáo dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
dê âcôrdo com o estabelecido na ordem de serviço;

lll - executar o objeto do contrato em estrita concordância com as
espêcificaçóes constantes do Processo LicitatóÍio, Dispensa de Licitaçáo n" 0'1312021.

lV - substituir, às suas expensas e dê forma imediata, os serviços em que se
veriÍicarem vícios destoantes do padráo noÍmal'

v - rêsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administragão
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrâto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizaÉo ou o acompanhamento
pelo CONTRATANTE;

vl - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes de
êxecução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações
incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos
e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

Vll - utilizar na execuÉo do pÍesente contrato somente pessoal em situâçáo
trabalhista e securitáriâ regulares;

Vlll - manter durante a execuçáo do contrato e em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo e qualiÍicaÉo exigidas na
licitação.

lX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informaçóes solicitadas acerca
do objeto deste contrato;
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

cúusuLA sExrA - DA pREsrAçÃo Dos sERVrços
No ato da prestâçáo dos serviços, sêrá emitido recibo dos serviços efetivamente
prestados.

cúusulA sÉTrMa - ol vrcÊHctA
Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021, a partir de sua assinatura, ou ao
término da prestâçâo dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo,
ainda, ser aditivado, nos termos da Lei no 8.666/93, por inteÍesse público, ou até
conclusáo de novo procedimento licitatório.

CúUSULA OITAVA - DA DoTAçÀO oRÇAMENTÁRIA
As despesâs com a êxecuçâo do presente Contrato correrão à conta dos Íecursos do
Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-Pl.

cLÁusuLA NoNA - Do vALoR
O CONTRATANTE pegará à CONTMTADA, de acordo com a prestação dos serviços
deste contÍato, o valor de R$ 14.343,00 (quatoze mil trezentos quarenia e três reais),
conforme os preços constantes na proposta.

cuÁusuu DÉcrMA - Do EeuiLlBRlo EcoNoMrco-FtNANcErRo
A recomposiçáo dos preços dos itens objeto do contrato Íeger-se-áo de Íorma a manter
o equilíbrio econômico Íinanceiro da CONTRATADA, ou sêja, mantendo-se o mesmo
percentual entre o preço dos itens adquiridos por elâ no distribuidor e o oíertado ao
CONTMTANTE em sua proposta na época da licitaÇâo.
PARAGMFO PRIMEIRO - O restabelêcimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro
sêrá solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da faiura dê
fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos produtos junto ao foÍnecedor, que
seÍá analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.
PARAGMFO SEGUNDO - Não seÍáo considerados pedidos dê reequilíbrio de preços
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda nâo tenham
sido quitadas.
PARÁGMFO TERCEIRO - O preço cobÍado náo poderá, em hipótese atguma, ser
superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser
repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais pÍaticados pela
CONTRATADA,

cLÁusuLA DÉcrirA-pRrMEIRA - Do pAGAMENTo
Os pagamentos serão efetuados mediante transferências entre contas bancárias.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da
apresentaÉo da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor
competente.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo êm vista o prazo concedido para pagamento, não
havêrá, dentro deste pÍazo, isto é, da apresentaçâo da cobrança à data do
pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualizaÉo do valor devido.
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

PARÁGMFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTMTADA
enquanto for pendente de liquidaçáo qualquer obrigação Íinanceira que lhe foÍ imposta,
êm virtude de penalidade ou inadimplênciâ contÍatual.

cúusuu oÉoml-seouroa - oa rrscnlzeçÃo
A execução do presente Contrato será fiscalizada pêlo SetoÍ Administrativo Financeiro
da CONTRATANTE.
PARÁGMFO ÚNICO - O servidor reÍerido anotará, em registro, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularizaçào das faltas ou defeitos observados.

cLÁusuLA DÉcrMA-ÍERCEtRA - oAs PENAL|DADES
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as
penalidades previslas no art. 87 da Lei n.'8.666/93.
PAMGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTMTANTE
observará o percentual de 0,5olo (cinco décimos por cênto) sobre o valor êstimado do
contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregão.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicâdas em casos
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRAÍADA e
aceitos pelo CONTRATANTE.
PARÁGMFO TERCEIRO - As multas eplicadas serão descontadas de pagamentos
porventura devidos ou cobradas judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA-euARTA - Dos cAsos DE REsclsÃo
O presente contrato será rescindido excepcionalmentê, por quaisquer dos motivos
dispôstos no art.78 da Lei n.o 8.6ô6/93, sob qualquer uma das formas descritas no
aíigo 79 da mesma lei.
PARÁGMFO ÚNICO - Em caso de rescisão âdministrativa decorrente da inexecução
total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de
indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e legais, Íeconhecidos os
direitos da Administração, assegurada a ampla defesâ.

cLÁusuLA DÉctMA-eutNTA - Dos REcuRsos
Dos atos do CONTRATANTE decorrentês da aplicação da Lei n.o 8.666/93, cabem os
recursos dispostos no seu a(. 109.

cLÁusuLA DÉcrMA-sExrA - DA puBLrcAçÂo
O extrato do presente ContÍato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no
prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA oÊctua-sÉrrml - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão decididos pela AdministÍaçáo Contratante,
dispõe a Lei n' 8.666/93, suas alteraçôes e demais preceitos de

aplicando-se o qu
direito público,
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de VereadoÍes

supletivamente, os princípios da têoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

cúusuu oÉcturA-otrAvA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Castelo do Piauí - Pl, Estado
Comum, para dirimir as questôes derivadas deste Contrâto.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme
lavrado em três vias, assinam as partes abaixo.

do PiauÍ, da Justiça

o presente contrato

Castelo do Piauí (Pl), 10 e fevereiro de 2021.

MARA MUNICIPAL STELO DO PIA

SILVA MÊRCEARIA

TESTEMUNHAS:

600-38o--ç33 -3 7-
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

EXTRATO DE CONTRATO

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 013t2021.
Fundamentação Legal: Ad. 24,ll, da Lei no 8.666/93.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PRODUToS
DE ALIMENTAÇÁo-, HIGIENE E LIMPEZA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
CASTELO DO PIAUI.PI.
CONTRATANTE: Cámara Municipal de Castêlo do Piauí-Pl.
CONTRATADO: C A SILVA MERCEARIA, CNPJ: 07.621.919/000í41.
VALORES: R$ 14.343,00 (quatoze miltrezentos quarenta e tÍês reais).
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-
Pt.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de feverêiro de 2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.

Antonio Jadei de Araúlo
Presidênte dâ Câm de Castêlo do Piauí

J
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